






Portaria n.º026/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria  Tempo de Contribuição em favor da Sra. CECILIA GABRIELA MORAES.	

A Diretora Executiva do VERA-PREVI- Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de VERA, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 6º, inciso “I”, “II”,“III” e “IV”, da Emenda Constitucional n º41/2003  de 19 de Dezembro de 2003; combinado com § 7º do artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, Anexo I da Lei Municipal nº 953/2011, de 18 de Maio de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Profissionais da Educação Básica do Município de Vera – MT, e Anexo I do  DECRETO nº005/2020,  de 13 de Janeiro de 2020 e  Art. 96, incisos “I”, “II”, “III” E “IV” da Lei Municipal nº 1102/2014 de Junho de 2014, que rege o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vera – MT, 

Resolve,

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em favor da Sra. CECILIA GABRIELA MORAES, portadora do RG. nº. 14795048 SSP/SP e CPF nº. 430.084.961-72, cadastrada sob a matrícula RE nº 026 efetivo no cargo de Professora, Classe C, Nível 09, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, a referida Servidora conta com 12.220 dias trabalhados, ou seja, 33 anos, 05 mês e 24 dias, com Proventos Integrais e direito a paridade, conforme o processo do VERA-PREVI n.º 2020.09.00000003.


Registre-se, publique-se e cumpra-se.
VERA– MT, 22 de Junho de 2.020.
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